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QUESTÕES QUE POSSIBILITEM AVALIAR A CAPACIDADE 
DE INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que te-
nha um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a in-
terpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e 
do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. 
Se possível, adicione também pensamentos e inferências pró-
prias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é 
a intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da fina-

lidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero 
ele pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas 
duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabele-
cer um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que 
o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja ape-
nas uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para com-
provar a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: 
como se disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para 
levar o interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar 
como verdadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação 
pertence ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas 
mediante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade 
de um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o 
que o enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadea-
mento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. 
Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, 
deve-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a 
mais plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizen-
do-se mais confiável do que os concorrentes porque existe des-
de a chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará di-
zendo-nos que um banco com quase dois séculos de existência é 
sólido e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária 
entre a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, 
esta tem peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de 
um banco. Portanto é provável que se creia que um banco mais 
antigo seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três 
anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preci-
so acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode conven-
cer um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando 
coisas que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando 
coisas que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da 
cerveja vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à pai-
xão nacional. Nos Estados Unidos, essa associação certamente 
não surtiria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mes-
ma forma que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento 
está vinculado ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada 
cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 
fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhe-
cidas pelo auditório como autoridades em certo domínio do 
saber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está pro-
pondo. Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o co-
nhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 
número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-
-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 
aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando 
documentada pela comparação do número de canhões, de car-
ros de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 
causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente 
dos raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer rela-
ções necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações 
prováveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é 
igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se 
uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma 
“Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identi-
dade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 

que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele 
extrair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-
picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das 
duas maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinita-
mente mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois 
esta produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de 
competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argu-
mentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumen-
tativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o fa-
lante traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar 
de um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridi-
cularizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democra-
cia) ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degra-
dação do meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizan-
do-as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. 
É o caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas in-
dústrias não permite que outras crescam”, em que o termo im-
perialismo é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de 
um Estado visando a reduzir outros à sua dependência política 
e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a 
situação concreta do texto, que leva em conta os componentes 
envolvidos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a 
comunicação, o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com 
manifestações de sinceridade do autor (como eu, que não cos-
tumo mentir...) ou com declarações de certeza expressas em 
fórmulas feitas (como estou certo, creio firmemente, é claro, 
é óbvio, é evidente, afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de 
prometer, em seu texto, sinceridade e certeza, autenticidade e 
verdade, o enunciador deve construir um texto que revele isso. 
Em outros termos, essas qualidades não se prometem, manifes-
tam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer pa-
recer verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar 
a pessoa a que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expres-
sa um ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, 
que inclui a argumentação, questionamento, com o objetivo 
de persuadir. Argumentar é o processo pelo qual se estabele-
cem relações para chegar à conclusão, com base em premissas. 
Persuadir é um processo de convencimento, por meio da argu-
mentação, no qual procura-se convencer os outros, de modo a 
influenciar seu pensamento e seu comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão 
válida, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia 
ou proposição, e o interlocutor pode questionar cada passo do 
raciocínio empregado na argumentação. A persuasão não vá-
lida apoia-se em argumentos subjetivos, apelos subliminares, 
chantagens sentimentais, com o emprego de “apelações”, como 
a inflexão de voz, a mímica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalida-
des, expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, ra-
zões a favor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informa-
tiva, apresenta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, 
a escolha dos dados levantados, a maneira de expô-los no texto 
já revelam uma “tomada de posição”, a adoção de um ponto de 
vista na dissertação, ainda que sem a apresentação explícita de 
argumentos. Desse ponto de vista, a dissertação pode ser defi-
nida como discussão, debate, questionamento, o que implica a 
liberdade de pensamento, a possibilidade de discordar ou con-
cordar parcialmente. A liberdade de questionar é fundamental, 

mas não é suficiente para organizar um texto dissertativo. É ne-
cessária também a exposição dos fundamentos, os motivos, os 
porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude 
argumentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo 
de discurso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se 
evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e po-
sições, é necessária a capacidade de conhecer outros pontos 
de vista e seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, 
muitas vezes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. 
Como sempre, essa capacidade aprende-se com a prática. Um 
bom exercício para aprender a argumentar e contra-argumentar 
consiste em desenvolver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de 
uma ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posi-
ção totalmente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e 
quais os argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente 
apresentaria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação 
oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, 
argumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclu-
sões válidas, como se procede no método dialético. O método 
dialético não envolve apenas questões ideológicas, geradoras 
de polêmicas. Trata-se de um método de investigação da reali-
dade pelo estudo de sua ação recíproca, da contradição ineren-
te ao fenômeno em questão e da mudança dialética que ocorre 
na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o 
método de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que par-
te do simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência 
são a mesma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a 
conclusões verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado 
em partes, começando-se pelas proposições mais simples até 
alcançar, por meio de deduções, a conclusão final. Para a linha 
de raciocínio cartesiana, é fundamental determinar o proble-
ma, dividi-lo em partes, ordenar os conceitos, simplificando-os, 
enumerar todos os seus elementos e determinar o lugar de cada 
um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para 
a argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs 
quatro regras básicas que constituem um conjunto de reflexos 
vitais, uma série de movimentos sucessivos e contínuos do espí-
rito em busca da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omis-
são e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode 
quebrar o encadeamento das ideias, indispensável para o pro-
cesso dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação aca-
dêmica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, 
que contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e 
a conclusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, 
que a conclusão é deduzida da maior por intermédio da menor. 
A premissa maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, 
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TEORIA DOS CONJUNTOS; CONJUNTOS DOS NÚMEROS REAIS (R): OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E PROBLEMAS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 

racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos
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* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 



LEGISLAÇÃO GERAL

1

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ART. 1º AO 5º E INCISOS; 
ART. 144 E INCISOS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
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b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 
Estado Liberal;

c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação 

jurídica

Individuais 
Homogêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.
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Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

A segurança tem um duplo aspecto na Constituição Federal, a 
saber, o aspecto de direito e garantia individual e coletivo, por estar 
prevista no caput, do artigo 5º, da Constituição Federal (ao lado do 

direito à vida, da liberdade, da igualdade, e da propriedade), bem 
como o aspecto de direito social, por estar prevista no artigo 6º, da 
Constituição Federal. A segurança do caput, do artigo 5º, CF, toda-
via, se refere à “segurança jurídica”. Já a segurança do artigo 6º, CF, 
se refere à “segurança pública”, a qual encontra disciplinamento no 
artigo 144, da Constituição da República.

Ademais, enquanto a Lei Fundamental pátria preceitua que a 
educação e a saúde são “direitos de todos e dever do Estado”, fala, 
por outro lado, que a segurança pública, antes mesmo de ser direi-
to de todos, é um “dever do Estado”. Com isso, isto é, ao colocar a 
segurança pública antes de tudo como um dever do Estado, e só de-
pois como um direito do todos, denota o compromisso dos agentes 
estatais em prevenir a desordem, e, consequencialmente, evitar a 
justiça por próprias mãos.

Neste prumo, no art. 144, caput, da Constituição Federal, se 
afirma que “a segurança pública, dever do Estado, direito e respon-
sabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem públi-
ca e da incolumidade das pessoas e do patrimônio [...]”. Conforme 
enumera o próprio artigo 144, CF em seus incisos, os órgãos respon-
sáveis pela garantia da segurança pública, compondo sua estrutura, 
são: polícia federal; polícia rodoviária federal; polícia ferroviária fe-
deral; polícias civis; polícias militares e corpos de bombeiros milita-
res e; polícias penais federal, estaduais e distrital.

Os parágrafos do artigo 144 regulamentam cada um destes ór-
gãos que devem garantir a segurança pública, com suas respectivas 
competências:

Artigo 144, § 1º, CF. A polícia federal, instituída por lei como 
órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado 
em carreira, destina-se a: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras in-
frações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacio-
nal e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazen-
dária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de compe-
tência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras; 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária 
da União.

Artigo 144, § 2º, CF. A polícia rodoviária federal, órgão perma-
nente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodo-
vias federais. 

Artigo 144, § 3º, CF. A polícia ferroviária federal, órgão perma-
nente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferro-
vias federais. 

Artigo 144, § 4º, CF. Às polícias civis, dirigidas por delegados de 
polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, 
as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 
exceto as militares.

Artigo 144, § 1º, CF. Às polícias militares cabem a polícia os-
tensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 
militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução 
de atividades de defesa civil.

Artigo 144, § 6º, CF. As polícias militares e corpos de bombei-
ros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, 
juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios”. Sendo que, nos termos do artigo 
42, CF, “os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
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Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e discipli-
na, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do 
art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei 
estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso 
X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos gover-
nadores. § 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica 
do respectivo ente estatal.

Artigo 144, § 7º, CF. A lei disciplinará a organização e o funcio-
namento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de ma-
neira a garantir a eficiência de suas atividades.

Artigo 144, § 8º, CF. Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instala-
ções, conforme dispuser a lei.

Artigo 144, § 9º, CF. A remuneração dos servidores policiais in-
tegrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada na for-
ma do § 4º do art. 39. 

Artigo 144, § 10, CF. A segurança viária, exercida para a pre-
servação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu 
patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trân-
sito, além de outras atividades previstas em lei, que assegurem ao 
cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus 
agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei.

LEI FEDERAL Nº 13.022 DE 08 DE AGOSTO DE 2014 – 
DISPÕES SOBRE O ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS 

MUNICIPAIS

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas munici-
pais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter 
civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a função 
de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da 
União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas muni-
cipais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a proteção 
de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do 
Município.

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os 
de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Mu-
nicípio;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coi-
bir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que aten-
tem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Mu-
nicípio, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, 
serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança 
pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social;

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integran-
tes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos funda-
mentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem confe-
ridas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de 
forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções 
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas 
integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Mu-
nicípio;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia ad-
ministrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscaliza-
ção das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou 
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas;

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário;

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, con-
forme plano diretor municipal, por ocasião da construção de em-
preendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, iso-
ladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria muni-
cipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignatários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, 
zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o cor-
po discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma 
a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 
local.
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Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de 
segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de 
congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos 
incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão 
descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal , 
deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à continuidade do 
atendimento.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do 

Poder Executivo municipal.
Art. 7º As guardas municipais não poderão ter efetivo superior a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Municí-

pios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Municípios 

com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhen-
tos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao dispos-
to no inciso I;

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Municí-
pios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o 
efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida 
em censo ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a preservação do efetivo 
existente, o qual deverá ser ajustado à variação populacional, nos 
termos de lei municipal.

Art. 8º Municípios limítrofes podem, mediante consórcio pú-
blico, utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal de 
maneira compartilhada.

Art. 9º A guarda municipal é formada por servidores públicos 
integrantes de carreira única e plano de cargos e salários, conforme 
disposto em lei municipal.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co na guarda municipal:

I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física, mental e psicológica; e
VII - idoneidade moral comprovada por investigação social e 

certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal e 
distrital.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos 
em lei municipal.

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda muni-
cipal requer capacitação específica, com matriz curricular compatí-
vel com suas atividades.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , poderá ser 
adaptada a matriz curricular nacional para formação em segurança 
pública, elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública 
(Senasp) do Ministério da Justiça.

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de for-
mação, treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes da guarda 
municipal, tendo como princípios norteadores os mencionados no 
art. 3º .

§ 1º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-se, 
visando ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 2º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios 
interessados, manter órgão de formação e aperfeiçoamento centra-
lizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a participação dos 
Municípios conveniados.

§ 3º O órgão referido no § 2º não pode ser o mesmo destinado 
a formação, treinamento ou aperfeiçoamento de forças militares.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acom-
panhado por órgãos próprios, permanentes, autônomos e com atri-
buições de fiscalização, investigação e auditoria, mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com 
efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e em todas 
as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações disciplinares 
atribuídas aos integrantes de seu quadro; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente em 
relação à direção da respectiva guarda, qualquer que seja o número 
de servidores da guarda municipal, para receber, examinar e enca-
minhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da con-
duta de seus dirigentes e integrantes e das atividades do órgão, pro-
por soluções, oferecer recomendações e informar os resultados aos 
interessados, garantindo-lhes orientação, informação e resposta.

§ 1º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegiado 
para exercer o controle social das atividades de segurança do Mu-
nicípio, analisar a alocação e aplicação dos recursos públicos e mo-
nitorar os objetivos e metas da política municipal de segurança e, 
posteriormente, a adequação e eventual necessidade de adaptação 
das medidas adotadas face aos resultados obtidos.

§ 2º Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perda 
será decidida pela maioria absoluta da Câmara Municipal, fundada 
em razão relevante e específica prevista em lei municipal.

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 13, 
a guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme dis-
puser lei municipal.

Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar sujei-
tas a regulamentos disciplinares de natureza militar.

CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais deve-
rão ser providos por membros efetivos do quadro de carreira do 
órgão ou entidade.

§ 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda 
municipal poderá ser dirigida por profissional estranho a seus qua-
dros, preferencialmente com experiência ou formação na área de 
segurança ou defesa social, atendido o disposto no caput .

§ 2º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira da 
guarda municipal, deverá ser observado o percentual mínimo para 
o sexo feminino, definido em lei municipal.

§ 3º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira em 
todos os níveis.

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de arma 
de fogo, conforme previsto em lei.

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de 
fogo em razão de restrição médica, decisão judicial ou justificativa 
da adoção da medida pelo respectivo dirigente.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
BRAGANÇA PAULISTA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA/SP.

PREÂMBULO

POVO DE BRAGANÇA PAULISTA, POR SEUS VEREADORES INVES-
TIDOS DO PODER CONSTITUINTE, DECRETA E PROMULGA, SOB A 
PROTEÇÃO DE DEUS, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Município de Bragança Paulista é uma unidade do ter-
ritório nacional e do Estado de São Paulo, com personalidade jurídi-
ca de direito público interno e autonomia política, administrativa e 
financeira, nos termos assegurados pela Constituição Federal e pela 
Constituição Estadual.

Art. 2º São símbolos do Município a Bandeira, o Brasão de Ar-
mas, o Hino e outros estabelecidos em lei municipal.

Art. 3º São Poderes Municipais o Legislativo e o Executivo cons-
tituídos e exercidos na forma de democracia representativa.

Parágrafo Único - Serão criados e incentivados instrumentos 
que possibilitem progressivamente a participação popular nos des-
tinos do Município.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DO MUNICÍPIO

Art. 4º Visando contribuir para a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, o Município tem como objetivos fundamen-
tais:

I - garantir o seu desenvolvimento harmônico;
II - erradicar a pobreza social, a cultural e a econômica;
III - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

cor, sexo, religião e quaisquer outras formas de discriminação;
IV - garantir o exercício dos direitos humanos fundamentais, 

individuais e sociais.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem nenhuma distinção, 
garantindo-se, aos brasileiros e estrangeiros residentes no municí-
pio, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança, à propriedade, nos termos da Constituição Federal.

§ 1º É lícito a qualquer cidadão obter informações e certidões 
sobre assuntos referentes à administração municipal.

§ 2º As informações previstas no inciso XXXIII e as certidões 
mencionadas na alínea “b”, do inciso XXXIV do artigo 5º da Consti-
tuição Federal serão fornecidas pelos órgãos públicos municipais no 
prazo de quinze dias, contados do protocolo do pedido, sob pena de 
responsabilidade.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO

Art. 6º O Município é composto de sua sede e de seus distritos.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 7º Ao Município compete suplementar, no que lhe couber, 
a legislação federal e a estadual, bem como dispor sobre assuntos 
de interesse local, cabendo-lhe, dentre outras, as seguintes atribui-
ções:

I - elaborar o orçamento, com base no planejamento, no plano 
plurianual e nas diretrizes orçamentárias;

II - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

III - organizar e prestar os seus serviços públicos diretamente 
ou sob regime de concessão, permissão ou contratação de serviços;

IV - quanto aos bens:
a) que lhe pertençam:
1 - dispor sobre sua administração, utilização e alienação.
b) de terceiros:
1 - adquirir, inclusive através de desapropriação por necessida-

de, por utilidade pública ou por interesse social.
V - promover, no que couber, o adequado ordenamento terri-

torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

VI - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

VII - estabelecer as servidões indispensáveis aos seus serviços;
VIII - regulamentar a utilização das vias e dos logradouros públi-

cos, especialmente no perímetro urbano:
a) sinalizar os locais de estacionamento de veículos;
b) delimitar “zonas de silêncio” e de estacionamento tempo-

rário;
c) disciplinar os serviços de carga e descarga;
d) estabelecer a tonelagem máxima permitida a veículos que 

circulam em vias públicas;
e) regular a execução dos serviços e atividades neles desenvol-

vidas;
IX - prover sobre o transporte coletivo municipal que poderá 

ser operado através de concessão ou permissão, fixando o itinerá-
rio, os pontos de parada e as respectivas tarifas;

X - dispor sobre o transporte individual de passageiros através 
de serviço de táxi e lotação, determinando os locais de estaciona-
mento e as suas tarifas, a proporção entre o número de veículos e o 
número de habitantes do município e a vida útil do veículo;

XI - prover as vias, os logradouros públicos e as estradas muni-
cipais de sinalização e equipamentos de segurança viária adequa-
dos, bem como regulamentar e fiscalizar a sua utilização e zelar pela 
sua conservação;

XII - prover sobre a limpeza das vias e dos logradouros públicos, 
a remoção e o destino final do lixo domiciliar, hospitalar, comercial e 
industrial e de outros resíduos de qualquer natureza;

XIII - dispor sobre o serviço funerário e os cemitérios, encarre-
gando-se da administração daqueles que forem públicos e fiscali-
zando os pertencentes a entidades privadas;

XIV - prestar serviços de atendimento à saúde da população 
com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado;
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XV - manter programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado;

XVI - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes 
e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia 
municipal;

XVII - dispor sobre depósito e destinação de mercadorias apre-
endidas em decorrência de transgressão da legislação municipal;

XVIII - dispor sobre a guarda, o registro, a vacinação e a captura 
de animais com a finalidade precípua de erradicação da raiva e de 
outras moléstias das quais possam ser portadores e transmissores;

XIX - instituir regime jurídico único para servidores da adminis-
tração pública direta, das autarquias e das fundações públicas, bem 
como planos de carreira;

XX - constituir guardas municipais destinadas à proteção das 
instalações, dos bens e dos serviços municipais, conforme dispuser 
a lei;

XXI - promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, 
arquitetônico e paisagístico local, observada a legislação federal e 
a estadual;

XXII - fomentar e incentivar o turismo local como fator de de-
senvolvimento social e econômico;

XXIII - interditar e/ou fazer demolir as edificações ou as cons-
truções que ameaçam ruir ou em condições de insalubridade;

XXIV - quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais, de 
prestação de serviços e similares:

a) conceder ou renovar licença para instalação, localização e 
funcionamento;

b) revogar a licença daqueles cujas atividades poluam o ar, os 
cursos d`água ou se tornem prejudiciais à flora e à fauna, à saúde, 
à higiene, ao bem-estar, à recreação, ao sossego público e aos bons 
costumes;

c) promover o fechamento daqueles que funcionarem sem li-
cença ou em desacordo com a lei.

XXV - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis 
ou regulamentos;

XXVI - receber auxílios e subvenções.
Art. 8º Ao Município compete, concorrentemente com a União 

e o Estado, observadas as normas de cooperação fixadas na legis-
lação aplicável:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras, os monumentos e ou-
tros bens de valor artístico e cultural, as paisagens naturais notáveis 
e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - preservar o meio ambiente, protegendo os recursos hídri-
cos, a fauna a flora e a qualidade do ar, combatendo a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abasteci-
mento alimentar;

VIII - promover programas de construção de moradias e de sa-
neamento básico, bem como a melhoria das condições habitacio-
nais;

IX - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração dos setores desfavorecidos;

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XI - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 9º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal e 
o número de vereadores que dela farão parte, respeitados os limi-
tes estabelecidos pela Constituição Federal, obedecerá às seguintes 
normas:

I - população de até 500.000 habitantes - 19 vereadores; (Reda-
ção dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 13/1996)

II - população de 500.001 até 1.000.000 habitantes - 21 verea-
dores; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 13/1996)

III - população de 1.000.001 até 3.000.000 habitantes - 33 ve-
readores; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 13/1996)

IV - população de 3.000.001 até 5.000.000 habitantes - 41 ve-
readores; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 13/1996)

V - população acima de 5.000.000 habitantes - 55 vereadores; 
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 13/1996)

§ 1º O número de habitantes a ser utilizado na definição do 
número de vereadores será aquele fornecido pela Fundação Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro órgão que 
venha a substituí-lo. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
13/1996)

§ 2º O número de vereadores será divulgado mediante Ato da 
Mesa da Câmara Municipal, até o final do período legislativo do ano 
que anteceder às eleições.

§ 3º A Mesa da Câmara Municipal enviará ao Tribunal Regional 
Eleitoral, logo após sua edição, cópia do Ato de que trata o parágra-
fo anterior.

Art. 10 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dis-
por sobre matérias de competência do Município, especialmente:

I - legislar sobre:
a) assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legis-

lação federal e a estadual;
b) tributos municipais, bem como autorizar isenções e anistias 

fiscais e remissão de dívidas.
II - deliberar sobre:
a) o Plano Diretor;
b) o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o or-

çamento anual, assim como autorizar a abertura de créditos suple-
mentares, especiais e extraordinários, na forma da lei;

c) obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédi-
tos e a forma e os meios de pagamento.

III - autorizar:
a) a concessão ou recebimento de auxílios e subvenções;
b) a concessão e permissão de serviços públicos;
c) a concessão administrativa e de direito real de uso dos bens 

municipais;
d) a alienação de bens imóveis;
e) a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doa-

ção sem encargo;
f) a criação, alteração e extinção de cargos, funções e empre-

gos públicos na administração direta e indireta, nas autarquias e 
fundações;
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g) convênios com entidades públicas ou particulares e consór-
cios com outros Municípios;

h) a criação de secretaria e órgãos da administração municipal.
IV - dispor sobre a criação, a organização e a supressão de dis-

tritos, mediante prévia consulta plebiscitária, observada a legisla-
ção estadual;

V - delimitar o perímetro urbano;
VI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos, 

exceto aqueles denominados extra-oficialmente com nome de 
pessoas, quando deverá a nomenclatura de origem ser mantida, 
desde que acolhida pelo Poder Público até a data de promulgação 
desta Lei Orgânica. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
25/2004)

Art. 11 À Câmara Municipal compete, privativamente, as se-
guintes atribuições:

I - eleger a sua Mesa e as suas Comissões, podendo aquela ser 
destituída na forma regimental;

II - elaborar o Regimento Interno;
III - organizar os seus serviços administrativos;
IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer sua re-

núncia e afastá-lo definitivamente do exercício do cargo;
V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos verea-

dores para afastamento do cargo;
VI - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausentar-

-se do Município por mais de quinze dias;
VII - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos ve-

readores, até trinta dias antes das eleições sucessórias, respeitado 
o disposto na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica;

VIII - criar comissões especiais de inquérito sobre fato determi-
nado que se inclua na competência municipal, sempre que o reque-
rer pelo menos um terço de seus membros;

IX - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes 
à administração;

X - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestarem 
informações sobre matérias de sua competência;

XI - autorizar referendo ou plebiscito;
XII - julgar o Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal e os 

vereadores nos casos de infrações político-administrativas previstos 
na legislação federal aplicável;

XIII - decidir sobre a perda do mandato de vereador nas hipó-
teses previstas nesta lei;

XIV - criar, extinguir, transformar cargos, funções ou empregos, 
bem como fixar e aumentar a remuneração de seus servidores, res-
peitada a legislação aplicável;

XV - apreciar e julgar, anualmente, as contas prestadas pela 
Mesa da Câmara Municipal e pelo Prefeito, observado o disposto 
no artigo 59, § 1º, desta lei e analisar o relatório sobre a execução 
dos planos de governo.

§ 1º A Câmara Municipal delibera, mediante resolução, sobre 
assuntos de sua economia interna e nos demais casos de sua com-
petência privativa por meio de decreto legislativo.

§ 2º É fixado em quinze dias o prazo para que os responsáveis 
pelos órgãos da administração direta e indireta prestem informa-
ções e encaminhem documentos requisitados pelo Poder Legislati-
vo na forma do disposto na presente lei.

§ 3º O não atendimento ao prazo estipulado no parágrafo an-
terior faculta ao Presidente da Câmara Municipal solicitar, na con-
formidade da legislação federal, a intervenção do Poder Judiciário 
para fazer cumprí-la.

Art. 12 Cabe, ainda, à Câmara Municipal conceder títulos hono-
ríficos a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços 
ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pelo voto de, 
no mínimo, dois terços de seus membros.

SEÇÃO II
DOS VEREADORES

Art. 13 No primeiro ano de cada legislatura, no dia primeiro de 
janeiro, às vinte horas, em sessão solene de instalação, indepen-
dente de número, sob a presidência do vereador mais votado den-
tre os presentes, os vereadores prestarão compromisso e tomarão 
posse. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 10/1995)

§ 1º O vereador que não tomar posse na sessão prevista neste 
artigo deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, salvo motivo justo 
aceito pela Câmara Municipal.

§ 2º No ato da posse, os vereadores deverão desincompatibi-
lizar-se, de acordo com o artigo 18. Na mesma ocasião e ao térmi-
no do mandato, deverão fazer declaração de seus bens a qual será 
transcrita em livro próprio, constando de ata o seu resumo.

Art. 14 O mandato de vereador será remunerado na forma fi-
xada pela Câmara Municipal no final de cada legislatura, até trin-
ta dias antes das eleições sucessórias, para vigorar na legislatura 
subseqüente, estabelecido como limite máximo a remuneração do 
Prefeito.

Art. 15 O vereador poderá licenciar-se somente:
I - por moléstia devidamente comprovada ou em licença- ges-

tante;
II - para desempenhar missões temporárias de interesse do 

Município, com expressa autorização da Mesa da Câmara Municipal 
ou aprovação do Plenário, devendo apresentar à Câmara Municipal 
relatório circunstanciado dos resultados;

III - para tratar de interesses particulares, por prazo determi-
nado, nunca inferior a trinta dias, não podendo reassumir antes do 
término da licença;

IV - para ocupar cargo de Secretário, Diretor ou equivalente.
Parágrafo Único - Para fins de remuneração considerar-se-á 

como em exercício o vereador licenciado nos termos dos incisos I 
e II.

Art. 16 Os vereadores gozam de inviolabilidade por suas opini-
ões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição do 
Município de Bragança Paulista.

Art. 17 É assegurado ao vereador livre acesso, verificação e 
consulta a todos os documentos oficiais da administração direta, da 
indireta e das fundações.

Art. 18 O vereador não poderá:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista 
ou empresa concessionária de serviço público do Município, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades cons-
tantes da alínea anterior.

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito pú-
blico, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum”, 
nas entidades referidas no inciso I, “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso I, “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, 
estadual, distrital ou municipal.

Art. 19 Perderá o mandato o vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;
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III - que deixar de comparecer, em cada período legislativo, à 
terça parte das sessões ordinárias da Casa, salvo licença ou missão 
por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

legislação aplicável;
VI - que sofrer condenação por crime doloso, em sentença 

transitada em julgado;
VII - que deixar de residir ou de ter domicílio no município.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 

definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas assegu-
radas a membro da Câmara Municipal ou a percepção de vantagens 
indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II, VI e VII, a perda do mandato será 
decidida pela Câmara Municipal por voto secreto e maioria abso-
luta, mediante provocação de dois terços de seus membros ou da 
respectiva Mesa, assegurada ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será decla-
rada pela Mesa da Câmara Municipal, de ofício, ou mediante provo-
cação de um terço dos membros do Poder Legislativo.

§ 4º O vereador investido no cargo de Secretário, Diretor de 
Departamento ou equivalente não perderá o mandato, consideran-
do-se automaticamente licenciado.

Art. 20 No caso de vaga ou de licença de vereador, o Presidente 
da Câmara Municipal convocará de imediato o suplente.

§ 1º O suplente convocado deverá tomar posse dentro do pra-
zo de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§ 2º Em caso de vaga e não havendo suplente, o Presidente da 
Câmara comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas, direta-
mente ao Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 21 Os vereadores não serão obrigados a testemunhar so-
bre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles rece-
beram informações.

SEÇÃO III
DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 22 Imediatamente depois da posse, os vereadores reu-
nir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes 
e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, 
elegerão os componentes da Mesa que ficarão automaticamente 
empossados.

Parágrafo Único - Não havendo número legal, o vereador mais 
votado dentre os presentes permanecerá na presidência e convoca-
rá sessões diárias até que seja eleita a Mesa.

Art. 23 A eleição para renovação da Mesa da Câmara Muni-
cipal realizar-se-á em sessão extraordinária, a ser convocada pelo 
Presidente, no período compreendido entre cinco e trinta e um de 
dezembro.

§ 1º Os eleitos serão considerados automaticamente empossa-
dos a partir do dia primeiro de janeiro do ano seguinte ao da elei-
ção.

§ 2º A Mesa será composta de, no mínimo, três membros.
§ 3º O Regimento Interno disporá sobre a forma de eleição e de 

composição da Mesa.
Art. 24 O mandato da Mesa da Câmara Municipal será de dois 

anos, permitida a recondução para o mesmo ou outros cargos na 
eleição imediatamente subseqüente. (Redação dada pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 21/2002)

Parágrafo Único - Qualquer componente da Mesa poderá ser 
destituído pelo voto de dois terços dos membros da Câmara Mu-
nicipal, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de 
suas atribuições regimentais, elegendo-se outro vereador para 
complementar o mandato.

Art. 25 À Mesa da Câmara Municipal, dentre outras atribui-
ções, compete:

I - propor projetos de resolução que criem, alterem ou extin-
gam os cargos, empregos e funções dos serviços da Câmara e fixem 
os respectivos vencimentos;

II - elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analítica 
das dotações orçamentárias da Câmara, bem como alterá-las quan-
do for necessário;

III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de cré-
ditos suplementares ou especiais, através da anulação parcial ou 
total da dotação da Câmara;

IV - suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento da 
Câmara, observado o limite de autorização constante da lei orça-
mentária, desde que os recursos para a sua cobertura sejam pro-
venientes da anulação total ou parcial de suas dotações orçamen-
tárias;

V - devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existen-
te na Câmara no final do exercício;

VI - enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de março, as contas 
do exercício anterior;

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações e 
licenças, pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e pu-
nir funcionários ou servidores da Secretaria da Câmara Municipal, 
nos termos da lei;

VIII - declarar a perda de mandato de vereador, de ofício ou 
por provocação de um terço dos membros da Câmara Municipal, 
nos termos do artigo 19, § § 2º e 3º, bem como nos demais casos 
previstos em lei.

SEÇÃO IV
DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 26 Ao Presidente da Câmara Municipal, dentre outras atri-
buições, compete:

I - representar a Câmara em juízo ou fora dele;
II - convocar as sessões da Câmara;
III - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e ad-

ministrativos;
IV - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
V - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, assim 

como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado 
pelo Plenário;

VI - fazer publicar as leis por ele promulgadas, os decretos legis-
lativos, as resoluções e os atos da Mesa;

VII - declarar a perda do mandato do Prefeito e do Vice-Prefei-
to, nos casos previstos em lei;

VIII - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara e 
aplicar as disponibilidades financeiras no mercado de capitais, após 
efetuado o pagamento de todos os encargos devidos;

IX - apresentar ao Plenário, até o dia vinte de cada mês, o balan-
cete relativo aos recursos recebidos e às despesas do mês anterior;

X - solicitar a intervenção no Município, nos casos admitidos 
pela Constituição do Estado;

XI - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a 
força necessária para esse fim.

Art. 27 O Presidente da Câmara Municipal ou seu substituto 
somente poderá votar:

I - na eleição da Mesa;
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